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Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de outubro de dois mil e dezesseis às quinze horas e oito minutos no plenário da Câmara Municipal de Diamantino em caráter ordinário. O presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença dos vereadores. Em seguida o presidente coloca em apreciação a ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada pelos vereadores presentes. O presidente solicita ao secretário da casa, vereador Luiz Carlos Gaino que faça leitura das matérias que constam no expediente. Projeto de Lei nº 024/2016 - Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 919/2013, que institui o plano diretor participativo de Diamantino e dá outras providências, autoria Poder Executivo Municipal. O ver. Edilson reitera o Requerimento nº 025/2016 ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, pois não houve resposta e as famílias do Bonfilho Cocco que precisam do aterro. No local determinado no requerimento tem apenas uma casa construída e nada de fábrica de conservas de palmito. Expõe o boletim de ocorrência a respeito da ameaça sofrida na segunda feira passada, encaminhado em seguida ao presidente desta casa para devidas providências. O Ver. Luiz Carlos pede para que o Projeto de Lei nº 024/2016 seja inserido na ordem do dia. Aceito o pedido pelo presidente, suspende-se a sessão por cinco minutos para que as comissões redijam os pareceres.  Encerrado o expediente, inicia-se a ordem do dia. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nº 046/2016 é favorável ao Projeto de Lei nº 023/2016 – Dispõe sobre a transmissão de mandato eletivo no âmbito do município de Diamantino, sobre a formação da respectiva comissão, e define o seu funcionamento, e dá outras providências, autoria Poder Executivo Municipal. A Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Terras são favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 024/2016 - Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 919/2013, que institui o plano diretor participativo de Diamantino e dá outras providências, autoria Poder Executivo Municipal. Pareceres e Projetos discutidos e aprovados. O presidente libera o uso da tribuna livre. O Ver. Edilson no uso da tribuna expõe sua insatisfação com empresa Águas de Diamantino a respeito de tantas contas com valores exorbitantes que não condizem com o consumo da residência. Comentou a respeito da Denúncia feita contra ele por quebra de decoro parlamentar, diz que responderá a altura e pede por um julgamento justo. Diz que só o que ele fala, diz e faz é tido como quebra de decoro parlamentar. Afirma que a lei funciona para ele e para todos os demais pares, cita alguns exemplos de colegas vereadores que ele entende também como quebra de decoro. Pede para que seja tratado como merece e defende-se de algumas acusações. Explica a matéria veiculada por alguns sites no mês de Setembro extraída do site do Ministério Público Estadual. Comenta suposto crime de peculato também. Diz que não vão tirar o seu mérito para o terceiro mandato. Comenta sobre a democracia e sobre o processo eleitoral.. Comenta a respeito da fala dele que circulou nas redes sociais, afirmam que foram prejudicados na eleição. Conta sua trajetória no final de semana da eleição. Comenta ter dado explicações de uma reportagem publicada no site O Divisor dia primeiro de outubro que também o prejudicou. Conta que a urna respondeu ao seu trabalho e credibilidade, afirma que esta contente por ser reeleito. Promete honrar cada voto no próximo mandato. O Ver. Luiz Carlos Gaino no uso da tribuna pede para que a população que se sinta lesada pela empresa de abastecimento de água a procure e que fiquem atentos caso encontrar-se cobrança do serviço não oferecido deve ser comunicado para correção. Bem como devem ser comunicados também os vazamentos. Conta que as inscrições para o vestibular de Biologia na IFMT estão abertas. Comenta não ter sido eleito para o próximo mandato e critica a campanha. Afirma que não se apropriou de dinheiro público, se há alguma lei irregular ela será corrigida no judiciário e lastima o áudio que o chama de ladrão e vagabundo feito pelo vereador Edilson, diz ser doloroso por não ser verdade. Diz que estará participando como cidadão nos próximos quatro anos. Conta que todo o gasto com sua família é fruto do seu trabalho e que não é vagabundo, muito menos ladrão do dinheiro público. O Ver. Edson no uso da tribuna, fala diretamente ao Secretário de Obras para arrumar a placa do trevo bambu e demais que empenaram por conta do vento. Pede para o trabalho iniciado seja terminado. Agradece a população pela oportunidade e diz não ser ladrão do dinheiro público. Comenta seu mandato e critica a postura do Ver. Edilson e afirma que não roubou dinheiro público. Conta que o Ver. Edilson jogou sujo contra cinco colegas de parlamento e deve ser punido pelas palavras de acusações. Conta que tem divergências com colega, mas não o desrespeita. Diz não aceitar ser acusado pelo que não fez. Que o Ver. Edilson arque com as consequências de suas palavras. O Ver. Jozenil no uso da tribuna livre cobra o secretário de obras para que faça limpeza do bairro Bom Jesus, principalmente a Rua 14 que o acúmulo de lixo esta atrapalhando o trânsito. Agradece a população de Diamantino por ter sido o mais votado do município sem denegrir a imagem de ninguém. Conta que o áudio foi desrespeitoso e vergonhoso por atacar funcionários da Câmara Municipal, diz não ameaçar ninguém e que não tem medo da verdade. Afirma que nunca roubou e nem atacou ninguém. Afirma sempre usa do direito do vereador. Diz que cada um deve arcar com seu problema. Afirma que irão trabalharem juntos com os candidatos eleitos e os vereadores atingidos tomarão às devidas providências e medidas para manter-se o respeito e a verdade. Diz que se precisar devolver o dinheiro das diárias será devolvido. Diz estar amparado pela Resolução do Tribunal de Contas. Encerra-se esta sessão às quinze horas e cinquenta e oito minutos, a ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata, eu, Lanusa Geórgia Souza Vieira.
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